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2012, alterada pela Resolução do Conselho de Ministros 
n.º 43/2014, publicada no Diário da República, 1.ª série, 
n.º 122, de 27 de junho de 2014, o seguinte:

Artigo 1.º
1 — As condições de trabalho constantes das alterações do 

contrato coletivo entre a NORQUIFAR — Associação Na-
cional dos Importadores/Armazenistas e Retalhistas de Pro-
dutos Químicos e Farmacêuticos e a Federação de Sindicatos 
da Indústria, Energia e Transportes — COFESINT e outra, 
publicadas no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 12, de 29 
de março de 2017, são estendidas no território do continente:

a) Às relações de trabalho entre empregadores não 
filiados na associação de empregadores outorgante que 
exerçam a atividade de comércio grossista de produtos far-
macêuticos e trabalhadores ao seu serviço, das profissões 
e categorias profissionais previstas na convenção;

b) Às relações de trabalho entre empregadores filiados 
na associação de empregadores outorgante que exerçam a 
atividade económica referida na alínea anterior e trabalha-
dores ao seu serviço das profissões e categorias profissio-
nais previstas na convenção, não filiados nas associações 
sindicais outorgantes.

2 — A presente extensão não se aplica às relações de 
trabalho em que sejam parte empregadores filiados na 
GROQUIFAR — Associação de Grossistas de Produtos 
Químicos e Farmacêuticos, nem a trabalhadores filiados 
em sindicatos inscritos na Federação Intersindical das 
Indústrias Metalúrgicas, Químicas, Elétricas, Farma-
cêutica, Celulose, Papel, Gráfica, Imprensa, Energia e 
Minas — FIEQUIMETAL.

Artigo 2.º
1 — A presente portaria entra em vigor no quinto dia 

após a sua publicação no Diário da República.
2 — A tabela salarial e as prestações de conteúdo pe-

cuniário produzem efeitos a partir do primeiro dia do mês 
da publicação da presente portaria.

O Ministro do Trabalho, Solidariedade e Segurança 
Social, José António Fonseca Vieira da Silva, em 11 de 
julho de 2017. 

 Portaria n.º 219/2017
de 20 de julho

Portaria de extensão do contrato coletivo entre a Associação da 
Hotelaria, Restauração e Similares de Portugal (AHRESP) e o 
Sindicato dos Trabalhadores e Técnicos de Serviços, Comér-
cio, Restauração e Turismo — SITESE (cantinas, refeitórios e 
fábricas de refeições).

O contrato coletivo entre a Associação da Hotelaria, 
Restauração e Similares de Portugal (AHRESP) e o Sindi-
cato dos Trabalhadores e Técnicos de Serviços, Comércio, 
Restauração e Turismo — SITESE (cantinas, refeitórios e 
fábricas de refeições), publicado no Boletim do Trabalho e 
Emprego (BTE), n.º 15, de 22 de abril de 2017, abrange as 
relações de trabalho entre empregadores que no território 
nacional se dediquem à atividade de exploração em regime 
de concessão e com fins lucrativos de cantinas e refeitó-
rios e ao fabrico de refeições a servir fora das respetivas 
instalações e trabalhadores ao seu serviço, uns e outros 
representados pelas associações que o outorgaram.

As partes requereram a extensão da convenção às rela-
ções de trabalho entre empregadores e trabalhadores não 
representados pelas associações outorgantes que na respe-
tiva área e âmbito exerçam a mesma atividade, observando 
o disposto nas alíneas a) e b) do n.º 1 da Resolução do 
Conselho de Ministros n.º 90/2012, publicada no Diário da 
República, 1.ª série, n.º 211, de 31 de outubro de 2012, alte-
rada pela Resolução do Conselho de Ministros n.º 43/2014, 
publicada no Diário da República, 1.ª série, n.º 122, de 
27 de junho de 2014, doravante designada por RCM.

De acordo com o apuramento do Relatório Único/Quadros 
de Pessoal de 2015, a parte empregadora subscritora da con-
venção cumpre o requisito previsto na subalínea i) da alínea c) 
do n.º 1 da RCM, porquanto tem ao seu serviço 87,6 % dos 
trabalhadores do setor de atividade, no âmbito geográfico, 
pessoal e profissional de aplicação pretendido na extensão.

Considerando que a convenção atualiza a tabela salarial 
e que importa ter em conta os seus efeitos no emprego e 
na competitividade das empresas do setor, procedeu -se ao 
estudo de avaliação do impacto da extensão da tabela sala-
rial. Segundo os Quadros de Pessoal de 2015, a atualização 
das retribuições efetivas dos trabalhadores por conta de 
outrem abrangidos pela presente extensão representa um 
acréscimo nominal de 1,4 % na massa salarial do total dos 
trabalhadores por conta de outrem abrangidos.

Considerando que a convenção coletiva regula diversas 
condições de trabalho, procede -se à ressalva genérica de 
cláusulas contrárias a normas legais imperativas.

Embora a convenção tenha área nacional, a extensão 
de convenções coletivas nas Regiões Autónomas compete 
aos respetivos Governos Regionais, pelo que a extensão 
apenas é aplicável no território do continente.

Foi publicado o aviso relativo ao projeto da presente 
extensão no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 21, de 8 de 
junho de 2017, na sequência do qual a FESAHT — Fede-
ração dos Sindicatos da Agricultura, Alimentação, Bebi-
das, Hotelaria e Turismo de Portugal deduziu oposição à 
emissão da portaria de extensão, alegando a existência de 
convenção coletiva própria no mesmo setor de atividade, 
área e âmbito, por si celebrada com a mesma associação 
de empregadores. Atendendo ao âmbito da extensão em 
causa previsto no artigo 1.º e que assiste à oponente a 
defesa dos direitos e interesses dos trabalhadores por si 
representados, procede -se à exclusão do âmbito da pre-
sente extensão dos trabalhadores filiados nas associações 
sindicais representadas pela FESAHT.

Ponderadas as circunstâncias sociais e económicas justi-
ficativas da extensão, nos termos do n.º 2 do artigo 514.º do 
Código do Trabalho e observados os critérios necessários 
para o alargamento das condições de trabalho previstas em 
convenção coletiva, inscritos no n.º 1 da RCM, promove -se 
a extensão do contrato coletivo em causa.

Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro do Trabalho, Solida-

riedade e Segurança Social, ao abrigo do artigo 514.º e do 
n.º 1 do artigo 516.º do Código do Trabalho e da Resolu-
ção do Conselho de Ministros n.º 90/2012, publicada no 
Diário da República, 1.ª série, n.º 211, de 31 de outubro de 
2012, alterada pela Resolução do Conselho de Ministros 
n.º 43/2014, publicada no Diário da República, 1.ª série, 
n.º 122, de 27 de junho de 2014, o seguinte:

Artigo 1.º
1 — As condições de trabalho constantes do contrato 

coletivo entre a Associação da Hotelaria, Restauração e 
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Similares de Portugal (AHRESP) e o Sindicato dos Traba-
lhadores e Técnicos de Serviços, Comércio, Restauração 
e Turismo — SITESE (cantinas, refeitórios e fábricas de 
refeições), publicado no Boletim do Trabalho e Emprego 
(BTE), n.º 15, de 22 de abril de 2017, são estendidas no 
território do continente:

a) Às relações de trabalho entre empregadores não filia-
dos na associação de empregadores outorgante que explo-
rem em regime de concessão e com fins lucrativos cantinas 
e refeitórios e os que se dediquem ao fabrico de refeições 
a servir fora das respetivas instalações, e trabalhadores 
ao seu serviço, das profissões e categorias profissionais 
previstas na convenção;

b) Às relações de trabalho entre empregadores filiados 
na associação de empregadores outorgante que exerçam 
a atividade económica referida na alínea anterior e traba-
lhadores ao seu serviço, das profissões e categorias profis-
sionais previstas na convenção, não filiados na associação 
sindical outorgante.

2 — A presente extensão não se aplica aos trabalhadores 
filiados em sindicatos representados pela FESAHT — Fe-
deração dos Sindicatos da Agricultura, Alimentação, Be-
bidas, Hotelaria e Turismo de Portugal.

3 — Não são objeto de extensão as cláusulas contrárias 
a normas legais imperativas.

Artigo 2.º

1 — A presente portaria entra em vigor no quinto dia 
após a sua publicação no Diário da República.

2 — A tabela salarial e cláusulas de natureza pecuniá-
ria, em vigor, previstas na convenção produzem efeitos a 
partir do primeiro dia do mês da publicação da presente 
portaria.

O Ministro do Trabalho, Solidariedade e Segurança 
Social, José António Fonseca Vieira da Silva, em 11 de 
julho de 2017. 

-se por esta forma os critérios estabelecidos para o uso da 
referida arte de pesca.

Assim, ao abrigo do disposto nos artigos 3.º e 74.º -A, 
do Decreto Regulamentar n.º 43/87, de 17 de julho, 
na última redação dada pelo Decreto Regulamentar 
n.º 16/2015, de 16 de setembro, que o republicou, manda 
o Governo, pelo Secretário de Estado das Pescas, no uso 
das competências que lhe foram delegadas pela Ministra 
do Mar, através do Despacho n.º 3762/2017, publicado 
no Diário da República, 2.ª série, n.º 86 de 4 de maio de 
2017, o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

A presente portaria procede à sexta alteração do Re-
gulamento da Pesca por Arte de Emalhar, aprovado pela 
Portaria n.º 1102 -H/2000, de 22 de novembro, alterada 
pelas Portarias n.os 386/2001, de 14 de abril, 759/2007, de 
3 de julho, 983/2009, de 3 de setembro, 594/2010, de 29 
de julho, e 315/2011, de 29 de dezembro.

Artigo 2.º
Alteração ao Regulamento da Pesca por Arte de Emalhar

Os n.os 3 e 4 do artigo 5.º do Regulamento da Pesca por 
Arte de Emalhar, aprovado pela Portaria n.º 1102 -H/2000, 
de 22 de novembro, com as alterações introduzidas pelas 
Portarias n.os 386/2001, de 14 de abril, 759/2007, de 3 de 
julho, 983/2009, de 3 de setembro, 594/2010, de 29 de 
julho, e 315/2011, de 29 de dezembro, são alterados, pas-
sando a ter a seguinte redação:

«Artigo 5.º
[...]

1 — [...]
2 — [...]
3 — Em profundidades compreendidas entre os 200 

os 600 m só é permitido utilizar tresmalhos de fundo 
com malhagem, no miúdo, igual ou superior a 220 mm, 
e com as características estabelecidas na alínea d) do 
n.º 2 do Artigo 34.º -B do Regulamento (CE) n.º 850/98, 
do Conselho, 30 de março de 1998, na sua redação 
atual.

4 — Sem prejuízo do disposto no número anterior, 
só é permitido utilizar tresmalhos de fundo com as se-
guintes classes de malhagens no miúdo:

a) [...]
b) [...]

5 — [...]
6 — [...]
7 — [...]»

Artigo 2.º
Entrada em vigor

A presente Portaria entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação.

O Secretário de Estado das Pescas, José Apolinário 
Nunes Portada, em 12 de julho de 2017. 

 MAR

Portaria n.º 220/2017
de 20 de julho

A legislação da União Europeia, através do Regula-
mento (CE) n.º 850/98, do Conselho, 30 de março de 
1998, na sua redação atual, estabeleceu regras específi-
cas para a utilização de redes de emalhar, entre as quais 
as de tresmalho, determinando que para profundidades 
compreendidas entre os 200 e os 600 m, apenas podem 
ser usadas redes de tresmalho com malhagem igual ou 
superior a 220 mm.

Por sua vez, o Regulamento da Pesca por Arte de Ema-
lhar, aprovado pela Portaria n.º 1102 -H/2000, de 22 de 
novembro, estabelece, na sua versão atual, a proibição 
do uso de redes de tresmalho de malhagem inferior a 
220 mm, em locais situados a distância da costa inferior 
a 20 milhas.

Torna -se assim conveniente adequar o ordenamento ju-
rídico nacional à regulamentação europeia, harmonizando-


